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LEI Nº 370/2026 

 
 
“Denomina “Pista de Vaquejada Jadson Luiz Bomfim 
Gonçalves, a pista situada no Parque Major Leopoldo, no 
Bairro Projeto, zona urbana do Município de Formosa do 
Rio Preto-Bahia e dá outras providências.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. Fica denominado PISTA DE VAQUEJADA JADSON LUIZ BOMFIM 
GONÇALVES, a pista situada no Parque Major Leopoldo, no Bairro Projeto, zona urbana do 
Município de Formosa do Rio Preto - Bahia. 
 
 
Art. 2º. Incube ao Poder Executivo Municipal as medidas administrativas necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Lei. 
 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito de Formosa do Rio Preto, 27 de maio 2026. 
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